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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 432/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1119 DE 11 DE ABRIL DE 2024

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.001396/2023-22,
resolve:

Art. 1º Alterar, conforme abaixo, os servidores para integrarem a Comissão operacional do projeto de elaboração do Plano de Desenvolvimento
Institucional - PDI 2024-2028 deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituído pela Portaria IFRJ n  558, deo

11 de abril de 2024:

Florinda do Nascimento Cersosimo, matrícula SIAPE 1152474;
Samantha Silva Deodato, matrícula SIAPE 2390605;
Guilherme da Silva Dias, matrícula SIAPE 3310919;
Marcella de Souza São Thiago, matrícula SIAPE 1964508;
Raphael Luiz da Silva Rocha, matrícula SIAPE 3310953;
Rosana Bernardino Galvão, matrícula SIAPE 1672417;
Bruno Couto de Oliveira, matrícula SIAPE 3313652;
Juliana Caroline Alves dos Santos Fernandes, matrícula SIAPE 2631550;
Danyelle Christine Woyames da Silva, matrícula SIAPE 2243791;
Pollyana Joyce da Silva, matrícula SIAPE 2289575;
Felipe Ribeiro Pires, matrícula SIAPE 2412902;
Renan Augusto Vieira Rocha, matrícula SIAPE 3336228;
Thayron Rodrigues Rangel, matrícula SIAPE 1215391;
Alice Angelo Correa, matrícula SIAPE 3344799;e
Mauren Afonso Kaufmann, matrícula SIAPE 3345468.

Art. 2º Ficam convalidados os atos realizados anteriormente a esta portaria.

Art. 3º A comissão terá até 30 de abril de 2024 para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.
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